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PORTARIA Nº 088/2016. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
INTERROMPER, por necessidade do serviço, nos termos do art. 128 da Lei Complementar nº 029/2010 de 15/04/2010, com efeitos a 
partir de 14/03/2016, as férias concedidas pela Portaria n°. 073/2016, do Servidor Comissionado HÉRCULES ALVES VALDINO, 
assegurando-lhe o direito de gozar os trinta dias em data oportuna. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Cariacica, 01 de Março de 2016. 
 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 
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